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Em de de 196 

L .:.. I NQ 676 

do ? de r:&rço de 1960 

• CâCiara I~unicipal ~e São José Jos C::unpos decreta e eu !38!] 

cinno o pror ul~o a ~eguinte lei: 

, 
Artir.o lQ - Pica aberto na Contadoria 1\micir 1 tuU credi ... 

to esrecj~l de cr.szo.roc,oc (vinte ~11 cruzeiros), para pagaoonto 
das desp~sas com a contrctaçdo os servlgos de 1~ ~etrolo~ista d9 
Inntituto de Pesquis es Tecnol Ógicas , para aferiçEo de pu~os e med 

das , no co' ércio loc~l. 
1\ 

nrti~ro 22 - Fica &nulada na im~ortb.llCi de Cr . 2o.COO, OO~ 

(vinte mil c,.•lzeiros), a verba Zlü/8- 6;,- 2 -1 teria~ P rmanonte, 
item IV d\ orça-ento vigenteo , , 

rtigo 30 - O valor do pres nte cre~1to F~r~ coberto 
os recursos rroverd nr.es da anulaç~o de .ue t1ata o rtieo ante~io 

rtiro UQ - sta lei entrará em vigor na data d sua publj 
c~ç~o, rcvog d~z as 

Irefeitura 
de J 9CO. 

disposiçc(,s e cort··: rio. 
A - , da ste.ncii:l de · ... c J ore fus Cam1 os, 2 de l"arço 

------···-·""-. . 
ELM ANQ P~"HiiJt:l1Jd VLt:LOSQ 

Prt(eit.o Mtpdcipal 

~3irtr~da e publicada na SecçZo do Expeãiente e cssoal , 
aos dois 1\ 

di:,.s io mes da 1 arçc de mil :novecentc s e sess nt o 

r 
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- , ... 
.JQSO ... a.c.~. 

da ec~-o do 
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1Jre/Litum da é!;1tâneia de J. Ç}oú t 
;v~ 

êsta.do de São 'Pa.u.lo 

Em de 

I LBI N.o 676 
de 2 de Março de 1180 
A CAmara Mullldpal de 

São Jose doa Campos de
creta e cu aaoctooo e pro
mulgo a soeguaore le1: 

Arugo l .u - F1ca aberto 
na l.ootadoc1a Muruc1pal 
um c.re<lltO e!tpCCial de U$ 
~o.uoo.oo (vlnt~ mil cru.ze•
ros), para pagdmeoto das 

I dupc11as cow ct contrdtaçao 
I d05 liCfVIÇOS de um metro· 
log1sta do Instituto de l-'es 
qu1:~as 1\ecnológlcas, para a
lctlçáo de pclloS e medidas. 
oo comtrc•o local. 

Artigo 2.0 - F1ca anula
da oa aaaportànaa de .... ri 

12u.voo.uu l v•ntc m1l cruz~::•
ros), a verb.a 241/I$-E>.t-~
Materaal 1-'~:rmanente, item 
1 V uo orçc&m~:.oto V'1gent~. 

Art1go 3.o- O valor do 
pre!>ent: crtd1to sera cobcr· 
to com os n:cu.::.os prove· 
rucntcll da anulaçao uc que 
trata o ,uugu antenor. 

Arugo 4· ' - Esta lei co-\ 
ttara em vagor na dcata ae 
sua publicação, rcvogddas 
as dlspo&~çôu em contra-I 
r to. 

l'refe1tura da E stâoc1a de 
São )ol>e dos Campo~o, em 
2 de Março de 1 ~oO. \ 

Elmano Pcrreir• v'eloso 
~refeuo Munaopol 

Rcg1~trada e publicada na 
Secçao do Expeaaeote c Pes
soal. ao• do1s dtas do mês 
de M~~orço de: m11 novecen
tos -= t~ea:~tnta. 

J oaé Machado 
Chefe da S. E. P. 

de 19 

---e. b(ú a do n P i.uz,~& 

~ ~ ',çç:; tCU4<r··~ 'J/ , 
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